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REMESsAs DE MATÉRIAS 
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do Municipio, 
somente serao aceitas se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no ca~ de bala!'lÇOS, \abelas e quadros. 

": . · '' · · · RECi:LAMAÇ0ES 
Devorao ser diriljidas por escrito, ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admintstraçao- SEMADIPMM, até 8{oito) dias após 
a publicaçao. 
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
INSTITUIR PROGRAMA DE 
ESTAGIOS REMUNERADOS 
SUPERVISIONADOS, NAS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO 
MUNIC(PIO UBS, PARA 
ACADêMICOS DOS CURSOS DE 
MEDICINA, FARMACIA E 
ENFERMAGEM DAS1 INSTITUIÇOES 
DE ENSINO SUPERiOR ó 'C) ESTADO t õt 

DO AMAPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
f~ço :S3ber q t:e ;!; Citm3~ Mt:n!cip:!:i oe M;!;C:!:P~. 

aprovoú e eu sanciono a seguir.te Lei: 
Art. 1° Fica o Município de Macapá, com a 
lntervenlincia da Secretaria Munlctpal de Saúde, 
autorizado a celebrar convênio municipal ·de 
Cooperação Técnico-Cientifico, com a Universidade 
Federal do Amapá, com o objetivo de possibilitar a 
realização de estágios remunerados supervisionados, 
nas Unidades Básicas de Saúde dó Munlclplo de 
Macapá, para acadêmicos dos cursos tte Medicina, 
Farmácia e Enfermagem, c~m matricula e freqüência 
regular. 
Art. 2° O estágio supervisionado nas Unidades Básicas 
o & $ a.:.ae do Míiní c ípio "em pó(' objetiv o propiciaf a 
complementação do ensino e da aprendizagem, 
.::onstitulndo-se GM lnstrum.ent~ ·~a. aperfeiçoamento 
técnico-cientifico, de· preparação para «» mercadCT·de 
trabalho, com práticas de Jnte~enç6es p~eventiva e 
curativa nas diferentes unidades básicas de saude. 
Art. 3° O estágio poderá ser obrigató~io ou.: não 
obrigatório, conforme determinação d;ls d iretrizes 
curriculares da lnstltuiçlo de ensino e deverá ser 
celebrado de acordo com as diretrizes estabelecidas 
nesta Lei. 
§ 1• O contrato de estágio supervisionado com o ·· ;.. 
acadêmico, a que se refere esta Lei, terá o prazo de 
12 meses, podendo ser renovado por igual período. 
§ 2° O Processo seletivo, a quantidade de vagas, a 
carga horária e o valor da remuneração a ser paga ao 

estag1a;r,1o serão estabe,lecldos no Convênio a ser 
celebrado com a Instituição de ensino. 
§ 3° Será reservado o percentual de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas no processo seletivo para 
os acadimlcos·com necessidades especiais. 
Art. 411- O~ estw.glo·,.remunerado será sem vínculo 
empregatfciOieo'm a Administração Municipal. 
Parágrafo untco. O poder Executivo Municipal 
providenciará seguro contra acidentes pessoais dos 
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estagiários contratados, meéUante Apólic\f ~letiva )i• .. .:. 
Seguro.• ~ · : r ~ ; f ' 
Art. 5° Ocorrerá o desligamento do estudante 
estagiário: •. 
I - automaticamente, ao. ténnlno do estaliglo; 
11 - a qualquer tempo por interesse da administração 
municipal; • · 
111 .- a pedido do estagiário; 
IV - por descumprimento da ctualquer ~ cláusula 
prevista ~ c~vênio ou no contrato assinado pelo 
acadêmico.~ ) 

Art. 6° Os estagiários acadêmicos de Medicina, 
Enfennagem e Fannácla das instituições de ensino 
superior do Estado do Amapá, contratados nos 
temtos desta Lei, terão o compromisso de 
participar dos programas, atividades e projetos 
realizados pela Prefeitura de ·Macapâ, na área da 
saúde. 
Parágrafo único. No perioeto de recesso de 
atividades acadêmicas, os estagiários poderão 
prestar atendimento supervisionado, nos Centros 
de Saúde, Unidade de Saúde dos Distritos de 
Macapá, percebendo adicional de alimentação e 
moradia. 
Art. 7 ° Fica o Município de Macapá, com a 
lnterveniêncla da Secretaria Municipal de Saúde, 
autoriuldo a celebr~r o convênio municipal de 
Cooperação Técnico-Científico, com a 
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP ou outra 
Instituição de ensino superior situada no Estado do 
Amapá, com o objetivo de possibilitar a Gestão de 
Unidade Básica de Saúde UBS, para 
fortalecimento da atenção básica à saúde no 
âmbito do Município de Macapá. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação .. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

,r-· 

Autor: Vereador Lucas Barreto 

DECRETOS 

O E C RETO NO a..m/2013- PMM 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ, no uso 
de suas ab1buições legais que lhe s:io conferidas pela 
Lei Orglniea do Municlplo de Macapâ e; 

Considerando os termos do expediente s/n, 
datado de 31 de maio de 2013, da Assodaç:io Nadonal 
de Chefes de Gabinete-ANCHEGAB. 

DECRETA: 

Art. 1° Autorizar a viagem da Servidora 
ISAMEYRE DA CUNHA NASCIMENTO - Subsecretjria 
Municipal para Assuntos Extraordinârios/SEMAE, código 
cc-os, que atualmente exerce cumulativamente o 
cargo de Chefe de Gabinete/GABI/PMM, que se 
deslocará de Macapâ/ AP, sede de suu ativldadea, at6 a 
ddade de Gramado-RS, para partidPIIr do Congreuo 
Nacional de Chefes de Gabinete, no perfodo de 04 a 
06/09/2013. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a contar do 
dJa 04 de setembro de 2013. · 

~ ~J,STÍlE-;~~~UQOE·sfE CUMP!~A·SE. . . 
Palido LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macap6-

AP, 11 de JUNHO de 2013. 
~ ·. 

O E C R E TO Nll ~/2013 - PMM 

O PREFEITO' DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso das ab1bulções legais que lhe s:io conferidas pelo 
Art. 222, lndso m, da Lei Orglnica do Munidpio de 
Macapá e; 

Considerando o disposto na Lei Complementar 
n°. 084/2011- PMM, que dispõe sobre o Estatuto da 
Guarda Civil Municipal de Macapá - GCMM/PMM. 

Considerando o disposto no Regulamento de 
Promoção da Guarda Civil Municipal de Macapá, 
publicado no Diário Oficial do Munidpio de Macapá de 
04 de junho de 2012. 

Considerando as deliberações da Assembléia 
Geral da Guarda Civil Municipal de Macapá. 

Considerando, ainda, a Recomendação No. 
001/2012-PE-1oa Zona, do Ministério Público Eleitoral. 

DECRETA: 

Art. 1° CONSTITUIR COMISSÃO MISTA DE 
REAVAUÇÃO das promoções da Guarda Civil Municipal 
de Macapâ, diretamente subordinada ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário Municipal de Administração, investida 
de poderes especiais, constituída dos servidores abaixo 
indicados, responsáveis pela realização dos 
procedimentos e atos Internos e externos necessários 
ao cumprimento Integral da tarefa decretada. 

Parágrafo único. Compõem a Comissão Mista 
para Reavaliação: 

1. PAULO CÉSAR LEMOS DE OUVEIRA - SEMAD/PMM; 
2. SEBASTIÃO CRISTOVAM FORTES MAGALHÃES 
CORGEM/PMM; 
3. JOSÉ CLAUDIO VILHENA DOS SANTOS 
SIGIMMA/ AP; 
4. ADRIANA CANTlJÁRIA DO AMARAL - SI GIM MA/ AP; 
5. RAIMUNDO NAZARENO MACIEL DE ALMEIDA 
GCMM/PMM; e, 
6. CARLA ROANI VILHENA CARVALHO- GCMM/PMM. 

Art. 2° São ab1buições da Comissão de 
Reavaliação: 

a) Planejar, organizar, controlar e coordenar as 
atividades referentes ao processo objeto do presente 
Decreto; 
b) Reavaliar os processos de promoção dos 
servidores da GCMM, realizados ao periodo não 
recomendado pelo Ministério Público Eleitoral; 
c) Deliberar sobre o tema em questão; e, 
d) Emitir relatório final de reavaliação das 
promoç6es da GCMM. 

Art. 30 A Comissão de Reavaliação deverll 
concluir o seu trabalho no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publlcaçlo deste Decreto. 
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3n ~iql=*t,,.Q•!stii ·~to entra lM;-vigo,.;na data 'tieq 
sua publicação. ""' 
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REGISTR~S~ ~'}I~UE·S~ E CUMP~-~E. 
Palácio LAURINDà"OlH-5ANTOS BANHA; ~m'Maeapá

AP, 20 de JUNHO de 2013. 

DECRETO N° 34H/2013 - MACAPAPREV/PMM 

. ; .... 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe s:io conferidas 
pela Lei Orginlca do Munldplo de Macapá e; 

Considerando a Lei no 976/99-PMM, e art. 11, 
Incisos I,UrJ:II, e§ 2°, cuja nova redaçlo foi dada pela 
Lei no 1.462/2005-PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° - Substituir o membro titular do 
conselho Fiscal da Macepá Prevldênda - MACAPAPREV, 
Sr. Dlego da Silva campos designado no Deaeto n° 
2.836/2013-MACAPAPREV/PMM pela titular abaixo 
elencada: 

• • Controladoria Geral do Munldplo de Macapá 
- COGEM/PMM: 

' - ntular: CLÁUDIA CRISTINA BORGES 
PINHEIRO TITONELLE 

Art. 20 - Substituir o membro suplente do 
Conselho Fiscal da Macapá Previdência - MACAPAPREV, 
Sra. • Ojudla Cristina Borges Pinheiro ntonelle 
designada · · no Decreto n° 2.836/2013-
MACAPAPREV/PMM pela Suplente abaixo elencada: 

• Controladoria Geral do Munldplo de Macapá 
- COGEM/PMM: 

.- SUplente: HELEN HAU SILVA DA SILVA. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicaçio, revogadas as disposições em 
contrário. .·. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 20 de JUNHO de 2013. 

DECRETO N0~2013-PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas abibulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, lndso o, da Lei Orglnlca Clo'Munldplo de 
Macapá e, . -,,~. .: 

:/· 'I I. jr • Conll~ftcro 0 qué consta nol ã~ do ' 
Proc:esiO no 22.01.3.132/13, c6dlgo no 223403, gerado -i 
pelo ~do n° 8~/2013-GAB/SEMED, de 13/06/2013, 
d~~-!aria Munld~(i:ie. Educaçlo- SEMED.(PMM. 

. DECiftTÁ: 

Art. 1 R Exonerar EUETE RAMOS CASTRO 
DE OUVEIRA, mabicula n° 6008216, da Funçlo 
Gratlftcada de Seaetária Administrativa, da EMEI. Marta 
José de Souza e Silva, c6dlgo FG-01, que Integra • 
Estrutura AdminiStrativa da Secretaria Municipal de . 
Educação- SEMEDiPMM. 

Art. 2! A abibulçlo da Funçlo Gratificada 
de que trata o artigo anterior, exdul a percepçlo de 
Gratlftcaçlo de Incentivo • Funçlo, concedida • 
categbrla funcional Integrada pelo servidor • 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá 
(AP), .2& de JUNHO de 2013. 

C EC R EtC No ~/201~ - PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas abibulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, lndso II, da Lei Orglnlca do Munldplo de 
Macapá e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 22.01.3.132/13, c6dlgo no 223403, gerado 
pelo Oficio n° 828/2013-GAB/SEMED, de 13/06/2013, 
da Secretaria Municipal de Educaçio- SEMED/PMM. 

DECRETA: 

Art. 1R Nomear ANAÍDE DE OUVElRA, 
mabicula no 6005357, para exercer a Funçlo 
Gratificada de Secretária Administrativa, da EMEI. Maria 
José de Souza e Silva, código FG-01, que integra • 
atr.utura Administrativa da Secretaria Municipal de 
Educaçlo- SEMED/PMM. 

Art. 2! A abibulçlo da Funçlo Gratificada 
de que trata o artigo anterior, exclui a percepçlo de 
Gratlficaçlo de Incentivo • Funçlo, concedida • 
categoria funcional Integrada pelo servidor. 

Art. 3R Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia Ol·de julhO de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE • 
. ·, ".i {. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá 
(APi), 26 de JUNHO de 2013. 

O E C RETO N° ~/2013 - PMM 
111··1. ê' Q~d ~.). 

O PR!FaTo- DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso~~~ fêtiats'qua lfle slo conferidas 

J v:.-: :Jrii Jui) li'S~ - ' • >• 
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pelo Art. 22~ Inciso I, da Lei Orglnlca do Munldplo de 
Macapil e, 

,. Consi~ndo o que-, Consta nos 11utos do 
PrÓcelso no 22.01.3.109/13;· 1, ·~ no 223313, 
originado pelo Oftdo n° 381/2013-GAB/MACAPAT\Ir, de 
19/06/2013, do Instituto Munldpal de Turismo -
MACAPATUR. 

DECRETA: 

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 3.1S1/2013-PMM, datado de 17 de junho de 
2013; que 'autorizou o servidor RAIMUNDO séRGIO 
MOREIRA DE LEMOS - Diretor-Presidente do Instituto 
Munldpal de Turismo, que se deslocará de Macapil/ AP, 
sede de suas atividades, até a ddade de Brasma-DF, 
para partldpar de Audiênda sobre a revltallzaçlo do 
Parque Zoobo~nlco, no período de 19 a 21/06/2013. 

Art. 2° Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 19 de junho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E aJMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 26 de JUNHO de 2013. 

CLÉQ LUÍS VI~.:~ 
PREFEIT DO MUNidPIO DE MACAPÁ 

D ECRETON0~2013- PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 22~ lndso I, da Lei Orgânica do Munldplo de 
Macapá e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 22.01.3.109/13, c6digo n° 223313, 
originado pelo Ofido no 381/2013-GAB/MACAPATur, de 
19/06/2013, do Instituto Munidpal de Turismo -
MACAPATUR. 

DECRETA: 

Art. 1 R TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto no 3.152/2013-PMM, datado de 17 de junho de 
2013, que designou o servidor RONALDO RODRIGUES 
VIRGOUNO - Diretor do Departamento Administrativo 
e Financeiro do Instituto Munidpal de Turismo -
MACAPATUR, para responder, cumulativamente, ao 
Cargo de Diretora-Presidente do Instituto Munldpal de 
Turismo, código AP-G1, em substituição ao titular que 
estará ausente de suas atividades fundonals, no 
perlodo de 19 a 21/06/2013. 

Art. 20 Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 19 de junho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 26 de JUNHO de 2013. 

O Lufs VILHENA RA 
DO MUNidPIO DE MACAPÁ 

DECRETO N0~2013·PMM 

O PREFEITO DO MUNIQPlo DE MACAPÁ, 
no uso de suu lltrtbulç&ea lepia que IM llo c::onfer1das 

pelo Art. 222, Inciso U. da Lei Orglnlta do M&.nidplo de 
Macapil e, 

Considerando o que consta nN autos do 
PrOCIIUO no 22.01.3.133/13, ClÓcllgo no 223408, gerado 
pelo Oftdo no 827/2013-GAB/SEMED, de 13/06/2013, 
da Seaetarla Munldpal de Educaçlo- SEMED/PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° Exonerar MARIA EUANE MARQUES 
DA SILVA, matricula n° 9994147, da Funçlo Gratftlcada 
de secretária Administrativa, da EMEF. José carlos Uma 
da Silva, código FG-01, que Integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Munldpal de Educaçlo -
SEMED/PMM. 

Art. 2! A atribuição da Função Gratificada 
de que bata o artigo anterior, exdul a pet'(lepçio de 
Gratificaçlo de Incentivo à Funçlo, concedida à 
categoria fundonal integrada pelo servidor. 

Art. J!l Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá 
(AP), 26 de JUNHO de 2013. 

DECRETO N0~/2013-PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulçhs legais que lhe sio conferidas 
pelo Art. 22~ indso U, da Lei Orginlca do Munidpio de 
Macapá e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 22.01.3.133/13, código no 223406, gerado 
pelo Ofido n° 827/2013-GAB/SEMED, de 13/06/2013, 
da Secretaria Munidpal de Educ:açlo- SEMED/PMM. 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear MARIA HORAONETE 
COSTA MIRANDA, matricula no 9993870, para exercer a 
Função Gratificada de Seaetiria Administrativa, da 
EMEF. José canos Uma da Silva, código FG-01, que 
lnte9ra à Esbutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED/PMM. 

Art. 2! A atribuição da Funçlo Gratificada 
de que trata o artigo anterior, exdul a perc:epçlo de 
Gratitlcaçlo de Incentivo à Funçlo, concedida à 
categoria fundonallntegrada pelo servidor. 

Art. J!l Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2013. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá 
(AP), 26 de JUNHO de 2013. 

DEÇ RETO Nl3.aU/2013- PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPA, no 



uso de ..... atrt~ legais que lhe s1o conferidas 
pela Lei Orglnlca do Mun~*' ~ ~-·~ 

DECRETA: I~ I I' 

Art. 1 o CON511TUJR a Comluio Mista de 
Avaliaçlo do Plano de carvo-, carreiras e Salários 
(PCCS} dos proftstlonals da Prefeitura Munidpal de 
Macapj, perten<:~entes ao sistema CONFEA/CREA e ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanlimo (CAU). 

Art. 20 Rca aiada a Comlsslo Mista de 
AvaliaçJo do PCCS, constitufda das pessoas abaixo 
indicadas, responsáveis pela realização dos 
procedimentos necessãrios ao cumprimento Integral da 
tarefa decretada. 

§ 10 Constituem a Comissão Mista de Avaliação 
do PCCS: 

PREFEITURA MUNICPAL DE MACAPÁ- PMM 

1. Ellsandro Gama - SEMAD; 
2. Marta do Socorro de Farias Barriga -

PROGEM; 
3. Sheila Trida Guedes Pastana- SEMPLA; 
4. Stella Veridiana Rocha - SEM FI; 
S. Maykom Magalhães da Silva - SEGOV. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ - CMM 

1. Vereador Ulysses Parente. 

SENGE/AP 

• Representantes Titulares: 

...,... 

1. Eng0• Civil Lincolin Silva Américo -
SENGE/AP; 

2. Engo.Civll Dlmas Antônio Moreira Maciel -
SEMOB/PMM; 

3. Eng0.Agr0.Hubner Albuquerque &razão -
SEMDEC/PMM; 

4. Tec. Saneamento Mãrio Telmo da Silva 
Costa- SEMUR/PMM; 

S. Eng0 .Fital. Laérdo Aires dos Santos -
CREA/AP; 

• Representantes Suplentes: 

1. Eng0 .Rtal. Manoel Gomes de Sarges -
SENGE/AP; 

2. Tec. Edif. Edivaldo da Silva Rodrigues -
SEMOB/PMM; 

3. Eng0 • Sanitarista João Luiz Alencar -
SEMSA/PMM; 

4. Tec. Agropea.Jâria Guilherme Sérgio 
Magalhães Maia- SEMAM/PMM; 

S. Eng0 • Civil Fernando Antônio Van Erva,. 
Santos - SENGE/AP. 

Art.3o Slo atribuições da Comissão de 
Avaliação do PCCS: 

a) Planejar, organizar, controlar e coordenar 
:otc :>Hul-:_.:.,.., referentes aO processo 
objeto do presente Decreto; 

b) Avaliar o Plano de cargos, carreiras e 
Salários na atividade de engenharia no 
imbito do Quadro de Pessoal Civil do 
Munldpio de Macapá; 

c) Atualizar o n6mero de beneftdados pelo 
PCCS; 

d} Atualizar .. planilha de Q\lculo do PCCS; 
e) Demonstrar o ImpactO ftnanclelro do PCCS 

no orçamento ct. PMM; · 
f) Emitir relatór1o ClOnduslvo dos trabalhos. 

Art. 40 A Comlsslo de Avallaçlo do PCCS 
devn condulr o teu ~lho no prazo de '~--

(quarenta e dnco) dias, a contar da publlcaçlo deste 
Decreto. • : '' • ., I' 

y -Art. so A Comlsdo detlniril em seu -primeiro 
encontro o calendirlo de reunl6es e o seu regimento 
Interno de trabalho. 

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dlsposlç6es em contr6rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Patãdo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em Macapá
AP, 26 de JUNHO ~e 2013. 

O ECR ETO NO ~2013-PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso das atribuições legais que· lhe são conferidas pelo 
Art. 222, lndso III, da Lei Orgânica do Munidplo de 
Macapã e, 

Considerando o disposto na Proposta de 
Emenda à Constitulçlo de n° 111/2011, que altera o 
art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 4 de junho 
de 1998, e dã outras providências. 

DECRETA: 

Art. 1 o CONSTITUIR COMISSÃO para 
promover o levantamento de informações referente aos 
servidores que pertenciam ao quadro de pessoal do 
Muniápio de Macap6 a época da transformação do 
Território Federal do Amapã em Unidade da Federação, 
diretamente subordinada ao Excelentísslmo Senhor 
Secretário Munldpal de Administração, investida de 
poderes especiais, constituída dos servidores abaixo 
Indicados, responsáveis pela realização dos 
procedimentos e atos Internos e externos necessários 
ao cumprimento Integral da tarefa decretada. 

Parágrafo único: Compõem a COMISSÃO: 

1. PAULO CÉSAR LEMOS DE OUVURA -
SEMAD/PMM 

2. RAIMUNDO RONALDO DE FREITAS 
RODRIGUES- SEMAD/PMM 

3. LUIZ PI'REIR " .:.ANTANA 
~"llo1ED/SS~:c.., r . ..... 

.. "'"'nuKA MONTEIRO DOS SANTOS -
SEMDEC/SSMM/PMM 

S. MARIA CLEMI DE SOUZA COELHO -
SEMPLA/PMM 

Art. 2° São atribuições da Comiss:io de 
Reavaliação: 

a) Planejar, organizar, controlar e 
coordenar as atividades referentes ao processo objeto 
do presente Decreto; 

b) Deliberar sobre o tema em questão; 
c) Emitir relatório nnal das atividades 

objeto do presente Decreto. 

Art. 30 A Comlsslo cteven condulr o seu 
trabalho no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publlcaçlo desbt Decreto. 

Art. 40 Este decreto entra em vigor na data 

«!- ~_e.&JJ!'J~~· 
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REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pa"clo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-
;• AP, 26 de JUNHO de·2013. 

O LUfS VJLHENA IRA. 
DO MUNicfPIO DE MACAPÁ 

c SEMED ) 

EXTRA TO DE JUSTIFICATIVA N" 01612013-CPUSEMEO 

RATIFICO, nos termos apresenta 

Secretário Municip 

PROCESSO N" 3301.QI;S/2013·SEMED/PMM 
OBJETO: REFORMA EMERGENCIAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ DUARTE 
DE AZEVEDO, EM MACAPÁ (AP). 
EMPRESA ADJUDICADA: A . J . COUTINHO 
CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO L TOA 
VALOR GLOBAL: R$ 309.107,80 (TREZENTOS E NOVE 
MIL CENTO E SETE MIL E OITENTA ~ENTAVOS). 
PERÍODO DE ENTREGA: 45 (QUARENTA E CINCO) 
DIAS. l' . 

FONTE DE RECURSOS. P:og r::.õ:ls ~2.3S1.CC73. 10C.:., 

Fonte 0215 - Rubrica 33.90.39. 
FU!\!DAMEII!TO LEGAi... Artigos 10, inciso ii, aiirte<l '·a•·, 
24, inciso IV, da Lei Federal n• 8.666193, 37, caput, lnciso 
XXI, da Constituição Federal do Brasil de 1988, e, ainda, 
nas disposições que forem pertinentes à Lei Federal n•. 
8.666193 com nova redação dada pela Lei n° 9.648/98, c 
Artigo 222, Inciso XI, da Lei Orgãnic,a, do Município de 
Macapá e demais disposições legai!i.. qu,e lhe forem 
aplicáveis. ' 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

O Processo administrativo de execução indireta de 
serviços, mediante empreitada por preço Global, do tipo 
menor preço," de Reforma Emergencial na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental JOSÉ DUARTE DE 
AZEVEDO, em Macapà (AP), está devidamente instruido 
c autuado com os elementos necessários à sua 
instaur.ação (conforme cópias anexas ao processo) 
incluindo: 

·1. Relatório de Vistoria Técnica; 
2. Planilha com Orçamento; 
3. Pareeer ASSEJUR DA CPUSEMOBIPMM; 
4. Pesquisas de Preços; 
5. Mapa Comparativo de Preços; 
6. Parecer n• 043412013 da Assessoria Jurídica 

Setorial da Secretaria Municipal do Educação, 
possibilitando a contratação emergencial 
direta mediante processo administrativo, nos 
termos Artigos 10, Inciso 11, alínea "a", 24, 
inciso IV, da Lei Federal n• 8.666/93, 37, caput, 
Inciso XXI, da Constituição Federativa do 
Brasif de 1988 c, ainda, nas disposições que 
forem pertinentes à Lei Federal n• 8.666193 
com nova redação dada pela Lei n• 9.648/98, c 
Artigo 222 ... .1ncisp XI, da Lei Orgânica do 
Município .rjg .fl'l,açapá e demais disposições 
legais que flio fórem aplicáveis. 

,7 JustiUoat~6ô o"!ll11.6120131CPL·SEMEO/PMM 
~~r de cól\tra~otUtlirgoiu:ial; 

8. Contrato de Execução dos · s·o;.vlços a ser 
celebrado entre as partes esta.beJocendo as 

?2clá~.osulas e f~n'c!lções·~ a serem ·'!pactuadas, 
~b fu1ltlamontadailbpél\llfliL~s das Licitações (Lei 

8.666193) e domais institutos menctonàdOs no item 
procedente. 

1\.•t íl:. -) I 

I 

', 

'>Up ; ·.i 11!'' ! n """ 
FUNOAM~Nl'À~ÀO LEG~f '"' . • a 

Ao procedimento requisitado, aplica·Sj) a hipótese 
principal a preconizada no arl 24, Inciso IV d~ Lei 
Federal n•. 8.666/93, alterada e consolidada, m vcrb1s: 

"Ê dispensável a licitação:" ._.: •. 
IV - "nos casos de em51fg,ência o~ de 
calamidade pública_, q11ando caracterizaqa 

urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros . ben~. públicos ou 
particulares, _ c som~ili'e,_ p;iri!' ~s . bens 
necessários 'ao atendilnento de · ~ituaç.áo 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras c serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos." 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A escolha recaiu na Empresa qualificada à epígrafe, por 
ter apresentado a proposta por preço Global, co tipo 
menor preço, abaixo da Tabela SINAPI, sobrepondo 
sobro as demais Empresas que apresentaram suas 
propostas para a mesma finalidade. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Preço pactuado neste processo admmistrativo de 
execução indireta do serviços, mediante empreitada por 
preço Global, do tipo menor preço, de Reforma 
Emergencial na Escola Municipal do Ensino 
Funoamontai .JOSÉ DUARTE DE AZEVEDO, em Macapà 
(AP}, está devidamente instruido e autuado com os 
elementos necessários á sua contratação 6 oe R$ 
309.107,80 (TREZENTOS E NOVE MIL CENTO E SETE 
MIL E OITENTA CENTAVOS). As despesas decorrentes 
da contratação pretendida correrão por conta da 
dotação orçamentária Programa 12.361.0073.1004, Fonte 
0215 - Rubrica 33.90.39, relativa ao ano de 2012, 
consignávol no orçamento do exercício 2013. 

DECLARACÃO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ - · PREFEITURA MUNICIPAL, 
Secretaria Municipal do Educação • SEMED, através da 
Comissão Permanente de Licitação da primeira, no uso 
de s uas atribuições legais o considerando o que consta 
deste processo administrativo do Contratação 
Emergencial autuado sob o n•. 3301.048/2013-SEMED 
vem emitir a presente declaração d.: Contratação 
Emergencia!, fundamenU.d<. ncs Artigos 10, Inciso 11, 
alinca " a", 24, inciso IV, da Lei Federal n• 8.666193, 37, 
caput, Inciso XX1, oa ConstitJJi~o. f'ederativa do Brasil 
de 1988, c, ainda, nas disposições que forem 
pertinentes à Lei Federal n•. 8.666~3 com nova redação 
dada pela Lei n• 9.648/98, e ArtígÔ 222, Inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e demais disposições 
legais que lhe forem aplicáveis, através da Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município, cujo contrato 
será celebrado com a Empresa A. J. COUTINHO 
CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO L TOA regularmente 
estabelecida nesta Cidade de Macapá, com valor total c 
único do R$ 309.107,80 (TREZENTOS E NOVE MIL 
CENTO E SETE MIL E OITENTA CENTAVOS).a ser pago 
nos termos das cláusulas e condições do Contrato de 
Execução de ServiÇos, a ser pàctuaru>_pelas partes. ..... _ . 

Decreto n• 1067 12013-PMM 
l ) <'V OG?&i .,,., 9~ OE:!~i;l"'·)·· A 
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DiABIO QO ~UNI.CÍPIO ., ~6g.07. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
f\,' ' '. ' ' •, 

INSTRUMENTO: · CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 017/2013·DIPROC/SEMED/PMM. 

PARTES:. Município de Macapá (AP), Prefeitura 
Municipal de Macapá . e a A.J. COUTINHO 
CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO L TDA·ME. 

DO OBJETO: O presenté instrumento tem por objeto a 
execução de obras e serviços, pela CONTRATADA, de 
Reforma, mediante empre'itada por preço global, do tipo 
menor preço, REFORMA EM!=RGÊNCIAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FQNOAMENTAL "JOSÉ DUARTE 
DE AZEVEDO", localiza'da à Rua São Paulo, n° 670, 
Bairro Pacoval , no Município de Macapá·(AP). 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
respaldo legal nos artigos 1 O, Inciso 11 , alínea "a". 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, e 37, caput, Inciso XXI, da 
Constityição Feder~! de 1988, e, ainda, nas disposições 
que forem pertinel')tes à Lei Federal n°. 8.666193 com 
nova redação pela Lei n°. 9.648198, e artigo 222, inciso 
XI, da LOM e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

• I 

DA VIGENCIA: A vigência do presente Contrato será de 
45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, e será contado 
a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviço 
pelo Departamento de Obras da SEMOB, após a 
assinatura deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os prazos de que trata esta 
cláusula poderão ser revistos nas hipóteses e forma a 

que a!ude o art. 57. § 1°. da Lei n°. 8.666/93. 

DA DOT ACÃO: Os recursos financeiros serão 
provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação • SEMED. 

CATEGORIA 
FONTE PROGRAMA ECONOMICA VALOR R$ 

0215 12.361 .0073.1004 33.90.39 R$ 309.107,80 

VALOR TOTAL R$ 309.107,80 

r--
I \ 

SAUL S DA VA 
SECRETÁRIO ,MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

... CONTRATA~ 

( \,. (' ~ · ~~ -~sE'co ~ ~~o. · 
·. :·· ~ c ·· . 

A.J. COUTINHO CON TRUÇÕES & COMÉRCIO L TOA-ME 
CONTRATADA 

E•XTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTÓ: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 017/2013·DIPROC/SEMED/PMM. 

PARTES: Mu'licipio de Macapá (AP), 
Municipal de Macapá e a A.J . 
CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO L TDA·ME. 

Prefeitura 
COUTINHO 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
execuçao de obras e serviços, pela CONTRATADA, de 
Reform~, 1 fql',~~nte empreitada por preço global, do tipo 
menor preço, REFORMA EMERG~NCIAL NA_ ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL "JOSÉ DUARTE 
DE AZEVEDO", localizada à Rua São Paulo, n° 670, 
Bairro Pacoval, no MunicíJ?iO ,de Macapâ·(AP). 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
respaldo legal nos artigos 10, Inciso 11, alínea "a", 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93, e 37, caput, Inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, e, ainda, nas disposições 
que forem pertinentes à Lei Federal n°. 8.666/93 com 
nova redação pela Lei n°. 9.648/98, e artigo 222. inciso 
XI, da LOM e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

DA VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato será de 
45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, e será contado 
a partir da expedição da Ordem de Execução d~ Serviço 
pelo Departamento de Obras da SEMOB, após a 
assinatura deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os prazos de que trata esta 
cláusula poderão ser revistos nas hipóteses e forma a 

que alude o art. 57, § 1°, da Lei n°. 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO: Os recursos financeiros serão 
provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação • SEMED. 

.. 
CATEGORIA 

FONTE PR_P.GRAMA ECONOMICA VALOR RS 
)I• 1 

0215 12.361 .0073.1004 33.90.39 R$ 309.107,80 

VALOR TOTAL 

( 

I R$ 309.107,80 1 

Maoopâ-AP, 24 do Maj d~ ~ 3 

(") b)tpi~) 
SAUL ~ÕDA LVA 

SECRETÁRIO MUNI AL DE ED~CAÇÃO - SEMED 

~ ~CO:~RATANT~ (('>&(,_ 
'~Ji ~~~ '""- -

A.J . COUTINHO CONSTRU ES & COMÉRCIO L TOA-ME 
CONTRATA DA. 

EXTRA TO DE JUSTIFICA TlVA N° 020/2013-CPUSEMED 

RATIFICO, nos termos apresen 

SAUL PEL A SILVA 
S.zcratt.rio Municipal de Ed<fcação 

PROCESSO N° 3301.047/2013-SEMED/PMM 
OBJETO: REFORMA EMERGENCIAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO !FUNDAMENTAL MARILETE DA 
SILVA MIRA, EM MACAPÁ (AP). 
EMPRESA ADJUDICADA: SOTERO & SILVA · LTDA. 
VALOR GLOBAL: R$ 172.201 ,40 (CENTO E SETENTA E 
DOIS MIL DUZENTOS E UM REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). ,, 
PERÍODO DE ENTREGA: 45 (QUARENTA E GINCO) 
DIAS. 
FONTE DE RECURSOS: Programa 12.361.0073.1004, 
Fonte 0215- Rubrica 33.90.39. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 10, Inciso 11, alínea "a", 
24, inciso IV, da Lei Federal n• 8.666/93, 37, caput, Inciso 
XXI , da Constituição Federal do Brasil de 1988, e, ainda, 
nas disposições que forem pertinentes à Lei Federal r\0

• 

8.666/93 com nova redação dada pela Lei n° 9.648/98, o 
Artigo 222, Inciso XI, ·da Lei Orgânica do Municipio de 
Macapã e demais '·disposições legais que lhe forom 
aplicáveis. 

..1 
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~USTIFICATIVA DA DISPENSA 

O Processo administrativo de execução Indireta de 
serviços, mediante empreitada por preço Global, do tipo 
monor preço, de Reforma Emergencial na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental, MARINETE DA SILVA 
MIRA, em Macapá (AP), está devidamente Instruido c 
autuado com os elementos necessários à sua 
instauração (conformo cópias anexas ao processo), 
incluindo: 

1. Relatório de Vistoria Técnica; 
2. Planilha com Orçamento; 
3. Parecer n• 001212013-ASSEJUR DA 

CPUSEMOBIPMM; 
4. Pesquisas de Preços; 
5. Mapa Comparativo de Preços; 
6. Parecer n"043312013 da Assessoria Jurídica 

Setorial da Secretaria Municipal de Educação, 
possibilitando a contratação emergencial 
direta mediante processo administrativo, nos 
termos Artigos 10, Inciso 11, alinea " a", 24, 
inciso IV, da Le i Federal n• 8.666193, 37, caput, 
Inciso XXI, da Constituição Federativa do 
Brasil de 1988 e, ainda, nas disposições que 
forem pertinentes à Lei Federal n• 8.666193 
com nova redação dada pela Lei n• 9.648198, o 
Artigo 222, Inciso XI, da Lei Orgãnica do 
Município de Macapá c demais disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 

7. Justificativa do n• 02012013/CPL-SEMEDIPMM 
de contratação emergencial; 

8. Contrato de Execução dos Serviços a ser 
celebrado entre as partes estabelecendo as 
cláusulas e condições a serem pactuadas, 
fundamentadas pelas Leis das Licitações (lei 
8.666193) e demais institutos mencionados no 
item precedente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Ao procedimento requisitado, aplica-se a hipótese 
principal a preconizada no art. 24, Inciso IV da Lei 
Federal n•. 8.666/93, alterada e consolidada, m verbis : 

" É dispensável a licitação:" 
IV - "nos casos de emergência ou de 
calamidade públic3, quando caracterizada 
urgéncta de atendimento de situação que 

poss a ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, c somente para os bens 
necessários ao atendimento de situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser 
conclufdas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a pro"ogaçáo dos 
respectivos contratos.". 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A escolha recaiu na Empresa qualificada à epigrafe, por 
tor apresentado a proposta por preço Global, do tipo 
menor preço, abaixo da Tabela SINAPI, sobrepondo 
sobre as demais Empresas que apresentaram suas 
propostas para a mesma finalidade. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Preço pactuado neste processo administrativo de 
execução indireta de serviços, mediante empreitada por 
preço Global, do tipo menor preço, de Reforma 
Emergencial na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental MARIA EUTA NUNES, em Macapá (AP), 
está devidamente instruído e autuado com os elementos 
necessários à sua contratação é de R$ 172.201,40 
(CENTO E SETENTA E DOIS MIL DUZENTOS E UM 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

As despesas decorrentes da contratação pretendida 
correrão por conta da dotação orçamentária Programa 
12.361.0073.1004, fonte 0216 - Rubrica 33.90.39, relativa 
ao ano do 2012, consignável no orçamento do exercicio 
2013. 

"' .\' DECLARAÇÃO. DE CONTRÁTACÃO EMEifGENCiAL 

O MUNICIPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA_ MUNICIPAL. 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através da 
Comlsslo Permanente de Licitação da primeira, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta 
deste processo administrativo de Contratação 
Emergencial autuado sob o n•. 330t04712013.SEMED 
vem emitir a presente declaração de Contratação 
Emergencial, fundamentada nos Artigos 10, Inciso 11, 
alínea " a", 24, inciso IV, da Lei Federal n• 8.666193, 37, 
caput, lncíso XXI, da Constituição Federativa do Brasil 
do 1988, e, ainda, nas disposições que forem 
pertinentes á Lei Federal n•. 8.666193 com nova redação 
dada pela Lei n• 9.648198, c Artigo 222, Inciso XI, da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá e demais disposições 
legais que lhe forem aplic.áveis, através da Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município, cujo contrato 
será celebrado com a Empresa SOTERO & SILVA LTDA, 
regularmente estabelecida nesta Cidade de Macapá, 
com valor total e único de R$ 172.201,40 (CENTO E 
SETENTA E DOIS MIL DUZENTOS E UM REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS), a ser pago nos termos das 
cláusulas e condições do Contrato de Execução do 
Serviços, a ser pactuado pelas partes. 

,Oil!lnTJrdrrnM..r.STA ANDRADE 
PRESIDENT DA CPL-SEMED/PMM 

Decreto n• 1067 /2013-PMM 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N° 019/2013-DIPROC/SEMED/PMM. 

PARTES: Município de Macapá (AP), Pre feitu ra 

Municipal de Macapá e a SOTERO & SILVA L TOA. 

DO OBJETO: O presente ins trumento tem por objeto a 
execução de obras e serviços, pela CONTRATADA, de 
Reforma, mediante empreitada por preço global, do tipo 
menor preço, REFORMA EMERGÊNCIAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL "MARINETE DA 
SILVA MIRA", localizada à Rua Inspetor Antônio Oliveira 
com a Rua Tapajós no Bairro Universidade, no Município 
de Macapá-(AP). 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
respaldo legal nos artigos 10, Inciso 11, allnea "a", 24, 
inc iso IV, da Lei 8.666/93, e 37, caput, Inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, e , ainda, nas disposições 
que forem pertinentes à Lei Federal n•. 8.666/93 com 
nova redação pela Lei n•, 9 .648198, e artigo 222, inciso 
XI, da LOM e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

DA VIGÊNCIA: A v igênc ia do presente Contrato será de 

45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, e será contado 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviço 

pelo Departamento de Obras da SEMOB, após a 
assinatura deste contrato. · 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os prazos de que trata es~ 
cláusula poderão ser revistos nas hipóteses e fonna a 

que alude o art. 57,§ 1°, da Lei n•. 8.666/93 . 

DA DOTAÇÃO: Os recursos financeiros ·• serão 
provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de 

Educaçlo - SEMED. 

Pág.o~; . 



Macap6, 01.07.2013 

. -
CATEGORIA 

FONTE PROGRAMA jECONOMICA VALOR R$ 
:,- '., 

0215 12.361.0073.1004 33.90.39 R$ 172.201,40 

V~LOR TQ,TAL R$ 1 ?2.201 ,40 
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SAUL $0 DA LVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

CONTRATANTE 

(,Li(SO;J ~ D4 {oJ., 
RON/LSON SOTERO DA COSTA 

SOTERO & SILVA LTDA 
CNPJ: 09.303.804/0001-34 

CONTRATADA 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N" 00612013-CPUSEMED 

RATIFICO, nos tennos apresentados 

OBJETO: Locação de imóvel urbano, não residencial para 
funcionamento de Anexo à Escola Municipal de Ensino Infantil 
"ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS". 
LOCADORA ADJUDICADA: SIMONE DE CÁSSIA DA SILVA 
CASTELO. 
VALOR MENSAl: R$ 4.171,25 (Quatro mil cento e setenta e um reais 
e vinte e cinco centavos). 
PERiOOO: 02.01.2013 A 01 .01.2014 
PROGRAMA: 12.361 .0040.2036 · FONTE DE RECURSOS: 0215 -
NATUREZA DA DESPESA 3390.39. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art., 24, inciso X, da Lei Federal n• 8.666193 e 
suas alterações. 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

O Processo administrativo de dispensa de licitação està 
devidamente instruido e autuado com os elementos necessários à 
sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), incluindo: 

1. Parecer n•. ......... da Assessoria Jurídica Setorial da Secretaria 
Municipal de Educação, possibilitando a contratação direta mediante 
processo administrativo de Dispensa de Licitação, nos termos do 
art. 24, inciso X, da Lei Federal N". 8.666193, desde que observadas 
às exigências positivadas no art. 26 da referida Lei. 

2. laudo de Avaliação sln". 

3. Exposição de Motivos firmada pela Secretaria Municipal de 
Educação, atestando as características do imóvel que possui as 
condições ideais de localização, instalação e funcionamento que 
justificaram sua escolha, alem da ine.xistencia de outro imóvel apto e 
disponível para atender a necessidade da Secretaria, 
especificamente para abrigar o desenvolvimento das ações próprias 
do ensino fundamental, bem como que o preço mensal está 
compatível com o mercado imobiliário local. 

4. Minuta do Contrato de Locação a ser celelndo entre n partes 
estabelecendo as cláusulas e cor.dições a serem pactuadas, 
fundamentadas pelas Leis das Licitações (Lei 8.666/93) e do 
inquilinato (Lei 8.245/91 ). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Ao proccdi~nto 'r~~~i~cjo, ~plica-se a hipótese p~I)CO?~da no 
art. 24, Inciso X. c/c art. 26 tia Lei Federal n•. 8.666(9,3,

1 
!Iterada c 

consolidada, in verbis: · ' 

~i ~Jf -c i l Pág.09' 

"É dispensável a licitação:" . 
X - "para a compra ou locaç6o do imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de insta~~o e localiuç~o 

condicionem a sua escolha, desde que o proço seja 
com~tível com o va lor de mercado, segundo avaliação 
prévia;" 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A escolha recaiu no imóvel situado na Av. José Caetano, n' 1.726, 
Bairro Universidade, Macapá-AP, por ser o único imóvel que 
apresenta características que atendem aos interesses da 
Administração, e em razão dos motivos aduzidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, que considerou ser o prédio adequado para 
o fim pretendido, estar em localização de fácil acessibilidade e 
inexistirem outros imóveis com características apropriadas para 
suprir a necessidade existente. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Preço pactuado neste processo administrativo de Dispensa de 
Licitação é de RS 4.171,25 (Quatro mil cento e setenta e um reais e 
vinte o cinco centavos). mensais, estabelecido pelo Laudo de 
Avaliação de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes. 

As despesas decorrentes da contratação pretendida correrão por 
conta da dotação orçamentária N". 00 relativa ao ano de 2013, 
consignãvel no orçamento do exercício 2013, com recursos 
provenientes do PROGRAMA: 12.361.0040.2036 • FONTE DE 
RECURSOS: 0215 - NATUREZA DA DESPESA 3390.39. 

DECLARACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
consta deste processo administrativo de Dispensa de Licitação 
lavrado sob o n•. 3301.656/2013-SEMED vem emitir a presente 
declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso X do 
art. 24 c/c Art. 26 da Lei Federal N". 8.666/93, alterada e consolidada, 
bem como na Lei Federal n•. 8.245191 (lei do Inquilinato), para 
Locação de imóvel urbano, não residencial ·para funcionamento de 
Anexo à Escola Municipal de Ensino Infantil "RECANTO DA 
AMIZADE", através da Secretaria Municipal de Educação, cujo deste 
município, cujo contrato serâ celebrado com a ASSOCIAÇÃO DE 
SENHORAS DE ROTARIANOS, CNPJ: 14.520.413/0001 -93 localizada 
na Rodovia Duque de Caxias • Alvorada, com valor mensal de RS 
4.171,25 (Quatro mil cento e setenta e um reais e vinte e cinco 
centavos), pelo prazo de 12 (DOZE) meses, nos termos das 
cláusulas e condições do Contrato de Locação, a ser pactuado pelas 
partes. 

Assim, nos termos do art. 24, X, c/c art. 26 da Lei Federal N". 8.666193 
e suas alterações comunica ao Senhor Secretàrio Municipal de 
Educação, Professor. SAUL PELOSO DA SILVA, da presente 
DECLARAÇÃO, para que se proced · análise dos procedimentos 
adotados e a devida ratiflcaç· e pu 'cidade da Justificativa de 
Dispensa de Licitação fe nte ao P cesso Administrativo n• 
3301.050/2013-SE PMM. 

ACOSTA ANDRADE 
PRESIDEN DA CPL-SEMED/PMM 

Decreto n• 1067 /2013-PMM 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL No 
03/2013-SEMEDIPMM. 

PARTES: Município de Macapá (AP), Prefeitura Municipal 
de Macapá e a Associação de Senhoras de Rotarianos de 
Ma capá. 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por ob~eto a 
Locaçllo de Imóvel de propriedade do LOCADOR, s1tuado 
a Rodovia Duque de Caxias, n• 150, Bairro Alvorada • 
Macapá • AP, onde passará a tunclorlfr as instalações do 
anexo da E MEl RECANTO DA <AMIZADE. 



DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
H .• I I •• 

Artigo ~7·s·xxl · d~ 6=11988· · '':"' · ·· 
1.' "...t/•\ - · ' • ' 

Artigo , ~·; indso X
1
.e d.emais disposições cf~ Lei '8.666/93; 

Lei 8.2~~!11, de 18 de outubro de 1991 , e suas alterações 
posteriores; 
Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 2000; 
Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964; 

DA VIGÊNCIA: DA VIGÊNCIA: A vigência do presente 
lnstrur'nentó será de 12 (doze) meses, a partir de 
02/01/2013: -a 01/01 /2014, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos periodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desCte que configurado o interesse das partes e 
mantidas as mesmas condições exigidas na habilitação, 
tendo como observância o disposto nos termos do 
parágrafo 2°, do Art. 57, da Lei 8.666/93, com suas 
alterações posteriores. 

DA DOTAÇÃO: Os recursos financeiros serão 
provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação • SEMED. 

FONTE PROGRAMA 
CAT. 

VALOR R$ ECONOMICA 

0215 12.361.0040.2036 3390.39 RS 50.055,00 

VALOR TOTAL R$ 50.055,00 

Macapá-AP, 02 de Janer\.e 2013 

1- \ 
SAULPE~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED 
LOCATÁRIO 

l&~iJt;. ct~'. J k~· . ~ : / í/1 .r -t. lss IA AO DÊ SE . offs ÕE 'R T ARIÁI'mS DE MACAP Á 
I LOCADO 

ERRATA 

RETIFICAR O EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL N° 011 /2011- SEMED/PMM, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL 1874, DO MUNICIPIO, NO DIA 12 DE 
SETEMBRO DE 2011 , PAG. 07 E 08. 

ONDE SE LÊ: 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com vistas a atender as 
despesas previstas n o presente instrumento, o 
CONTRATANTE destaca os seguint'à~ recursos confo rme 
abaixo relacionado. 

FONTE 
CAT. PRbGRAMA VALOR R$ 

ECONOMICA 

0215 33.90.36 12.365.0040 R$ 16.!í91 ,20 

VALOR TOTAL R$ 16.591 ,20 

LÊ SE AGORA: 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com vistas a atender as 
despesas previstas no presente instrumento, o 
CONTRATANTE destaca os seguintes recursos conforme 
abaixo relacionado.•! 

FONTE : ~ROGRAMA 
CAT. VALQR R$ 

ECONOMICA 

0215 12.361 .0040.2036 33.90.36 R$ 1$:591 ,20 

,. : .. YA4QR TQTAL R$ 16.591 ,20 .. 

Macapá, 28 de Junho de 2013 

-T t;·,~·,eR'R"i-:ü . 

RETIFICAR O co~fRA'i"<JJbE ~~ESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N• 009/2012- SEMED/PMM. 

ONDE SE L~ : 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 009/2012-SEMED/PMM. 

LÊSE AGORA: 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
EMBARCAÇÃO N° 009/2012-SEMED/PMM. 

Macapá, 28 de Junho de 2013 

( MACAPÁTUR 

INSnTUTO MUNICIPAl DE TURISMO 

o Pregoeiro do Instituto Municipal de Turismo, no uso de sua~ 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo n 
0756010009/2013, AVISA aos interessados que o PREGÃO 
PRESENCIAL N' 001/2013 - MACAPATUR, com abertura marcada 
para 0 dia 27/06/2013, as lOhOOmin, FICA SUSPE.NS?· tendo em 
vista a necessidade de análise do Termo de Referencaa pelo Setor 

compatente. 

tnformações: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO 
INSTITUTO MUNICIPAl DE TURISMO- Av. Rio Vila Nova, 05, Bairro 

Central, Macapá-AP. 

Macapá, 27 de junho de 2013. 

PREGOEIRO· MACAPATUR 

A Comissão Permanente de Licitação do Instituto Municipal de 
Turismo - MACAPATUR torna público que realizará 
o Chamamento Público de Realização do Evento " Macapá 
Verão 2013" para a celebração de convênio com entidades 
privadas sem fins lucrativos. Os interessados deverão se 
apresentar à MACAPATUR. situada na Av. Rio Vila Nova. n• 
05, Central, Macapá/AP. para a aquisição do projeto referente 
ao evento mencionado acima no dia 28 de junho 2013, das 
9:00h às 11 :00h e das 15:00h às 17:00h e no dia 29 de 
junho de 2013 das 9:00h as 13:00h. O prazo para entrega 
das propostas será ho periodo de ·01 a 02 de julho nos 
mesmos horários. . -' 

Mac'apá, 27 de junho de 2013. 

( SEMAST ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•. 004/2013 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SÉRVIÇO DE REPAROS NO 
PRÉDIO DA •SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCI~L E DO 
TRABAUHO ~ SEMAST/PMM. •' ,., .. 



; 'b' 

. Maçapár01 .0l.20~3 --
· · ' , r ""t ' 

DIÁRiO DO MUNICiPIÔ · . - - ·· ..... ··- -
r I /.r. 

EMPRESA VENCEDORA: J.C SER. VIÇOS L TOA- EPP. 
VALOR: 14.73'9,65 ·(~~roru Mit'~t~entos e ' Trinta e Nove 
Reais e· Sessenta e Claco <;entavos). ·· · 

. f , . \ 

l'ff' 

MaCAp6-,AP, 27 de Junho de 2013. 

Mâ.rcia Gab~rreira )=~doDAF 
Decreto NO 2893/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E DO 

TRABALIIO • SEMAST 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 005/2013 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO 
• SEMASTIPMM. 
EMPRESA VENCEDORA: B.L.P. GOMES - ME. 
VALOR: 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Rtais). 

Macapé-AP, 27 de Junho de 2013. 

Marcia Gabri~~Ferreira . ~Z:~%doDAF 
Decreto N" 2893/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACA PÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO 

TRABALHO· SEMAST 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•. 006/2013 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA PARA 
SECRETARIA DE ASSISTENC IA SOCIAL E DO TRABALIIO 
• SEMASTIPMM. 
EMPRESA VENCEDORA: ATITUDE AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA - ME. 
VALOR: 6.210.99 (Stis Mil e Duzentos e Dez Reais r Noventa " 
Novr C entavos). 

MacapA-AP. 27 de .Junho de 2013. 

Marcia Gab ·W~jão Ferreira ri~~~~~a0~r, 
Decreto N° 2893/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO 

TRABALHO- SEMAST 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 00712013 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL 
DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
DO TRABALHO - SEMASTIPMM, CONSELHO TUTELAR 
ZONA NORTE E ZONA SUL, E CREAS. 
PRESTADOR DO SERVIÇO: MARLON DE SOUZA MACEDO. 
VALOR: 6.100,00 (Seis Mil e Cem Reais). 

c 

Macapé-AP, 27 de Junho de 2013. 

Marcia Ga ~~o Ferreira l{f~ra do DAF 
Decreto N° 2893/2013 

MACAPÁPREV 

TERMO DE DOAÇlo 

) 

TERMO DE DOAçlo QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
MACAPÁ PREVlDtNa.A E O SINDICATO DOS 
SERVIDORES MlMICPAIS DE MACAPÁ. 

P'sl.11 

Pelo Pl••dle lllltrulnento, a MACAPÁ PREVI~ -
MACAPA.PREY, CX!"'.~ na Av. Coanlc:y N~ no 170, 
S.lrro eentr.l, C!P''81900-010, Mac:ap6-AP, lrwatta no 
CNPJ 1Gb "o '03.lH347/0001-11; cn dellln-aa 
DOADORA, nêste a rep~•entáda por I!LCIMARA 
ALBUQUERQUE SALES, Df1'81gq Pl...ctent., I"'IOn88da 
pelo Decreto no 04/2013 - MACAPAPREV/PMM de 
02/01/2013, lnscrtt.a no·CpFfMF 1Gb o no 432.445A82-
53, portadon da~ cfé Identidade no 066..831- AP, 
e de outro lado, a entidade ~dada, SINDI~TO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ, peeeoa 
juridlca Com CNPJ n. 23.088.&28/0001-96, com sede na 
Av. EuclideS da 'éi.hha, n. 5458, Bairro Santa Rita, CEP 
&8.905-1&0, Macap6-A.P, donivante denominado 
DONATÁRIO, neste ato reptaentado por JOSÉ VICENTE 
DE SOUZA NETO, Presklente do Sindicato, lnscrttq no 
CPF/MF sob o no 050.1&4.522-53, portàdor da tédula 
de Identidade no 331309- AP,' e de áéiOrdo com o que 
constAI do Processo n° 2013.&3.400135PA 
MACAPAPREV, com fundamento n0 art. 17, Inciso D, 
alrnea •a•, da Lei B.H6/93, e com Nle na 0\TA NO 153 
da Reunllo Ordi"'I'UI do eon.elho de Admlnlstraçlo da 
MACAPAPREV - CONSAD/MACAPAPREV, . têm entre ,ll 
ac:ordado o Pl esente TERMO DE DOAçlo, 8l)b a forma e 
condlç6es c::onstantas das Mgulntes Cí.ÁUSUi..A.s: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O pr Blllnte 
insb'umento tem por objeto a ~ de bens m6vels 
(relacionados ·no ANEXO 1), CGnlklerados ociosos, 
excedidos e lnservfvefs para a DOADORA, com exduslvo 
ftm de Uso e intelesse social de contribuir com· o 
Sindicato -dos Servidores Públicos Municipais de 
Macapá, iem ftns luaattvos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O anexo I 6 párté 'lntegtMtl:Je e 
indluod6vel deste tenno. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRESSUPOSTOS PARA A 
DOAÇÃO - considerando a Inconveniência 16do
ec»n6mlca na escolha por outra forma de allenaçlo de 
bens ociosos, exCl8dido. e lnservfvels em deeuso na 
MA.CAPAPREV - DOADORA - e o lntei Ílse único e 
exdullvo do DONATÁRIO, em utilizá-los na conlleQIÇio 
dos ftns e interesses sociais previstos na eon.tftulçlo 
Federal (art. 37 e ss.), preuupostos que pennlte e 
autoriza, com fundamento no art. 17, U, •a• da Lei no 
8.&&&/93, a doaçlo dos bens móveis de propriedade da 
DOADORA, confonne elementos contidos no Processo 
n° 201.3.&3A00135PA - MA.CAPAPREV, ainda em 
consoninda com a ATA N° 153 da Reunllo Ordl"'rla do 
Conselho de Admlnistraçlo da MACAPAPREV -
CONSAD/MACAPAPREV (ANEXO 11). 
PARÁGRAFO ÚNICO - O anexo U é parte integrante e 
lndlssod,vef deste tenno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Serlo 8f1tJ'19Ies ao DONATÁRIO 
os bens desancorados do patrim6nio público da 
MACAPAPREV - DOADORA - conforme relaçlo 
c:onstante no anexo 1. 

CLÁUSULA QUARTA - Sob pena de reverslo dOI bens 
doados, o DONATÁRIO deverá se submeter a: 
I - manter em funcionamento e assumir o custo 
operacional dOI móveis doados; -
U - efetuar~utençlo preventiva e corretiva dos 
m6vefs; . """ 

m - usar os bens doadoa exduslvament. para 
c:onsecuçlo dos ftns sociais, em ClOnSOdnda com os 
prtndpios e objetlvM da Admlnlstraçlo Pílbllca 
...,._ na COnstltulçlo fedeql. ·. 

IV- c:omponMàl.._ • nlo denar 011eferldcMI bens e, 
em cao ele~. e nlo t8ndo lido utiJludoe, doA
to. a entkladel tllw1b6i*w, de car-M.r llllllstatdal e 
..., ftrw lua.UIJIOI, clomldl...._ no Munidplo de 
Maalp6-A.P. 
PAÚGRAfO ÚNICD - O. bens 8ltlo em nM1c1o e blllxo 
..ado ele COI-~' pois slo bens Mitlgoe, porWn, 
lllnda ..,.... ............. utllld.cte pelo Slncllcato .. -- ,. . - __ .. . 



2013 
,---- .. 
Ser~ Pílbl~ Munldpall, que esdi c:arente de 

bens m~s. 1'Jl .'\11 ·": 

ClÁUSUlA. QUINTA -\ ~ _....... pelo ' ' • 
DOADORA, ou .,.._ ótvloá;~ (~tró'e externo,' quanto 
a nlo utll~ doe ~ , 

1 
, • 

1 
Para a. ftns q~ te 

d..uNim, pocleri ..,. ~~ revopçlo. · 
. (' . ~ .. 

CLÁUSULA SEXTA - A . ~bllldacle pela 
ftscallzaçlo de uso dos bens. doadoS é da DOADORA. 

•) 

CLÁUSULA stnMA - DO AMPARO LEGAL f SUJEIÇÃO 
ÀS NORMAS LEGAIS E CQNTRAUAIS - o pre.ente 
Instrumento será regido pela Constitulçio Federal, Lei ' 1 

no 8.666/93 e demais normas pertinentes, bem com~·. 
pelas dáusulas e condlç6es nele estabelecidas. 

CLÁUSULA OnAVA - DA PUBUCAÇÃO - Para dar 
publlddade e eflc:ácia ao presente Instrumento, a 
MACAPAPREV - DOADORA - providenciará a publicaçlo 
do extrato no Diário Oftdal do Munidplo, nos termos da 
Lei no 1!·666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O ,: 
DONATÁRIO dedara ,que concorda plenamente com 
todos os termos e condições do presente Instrumento e 
aceita plenamente a doação em tela. 

CLÁUSULA DÉCÍf!IA - Fica eleito o Foro da Comarca de 
MacaP'·AP como o local competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou ~ .propor quaisquer medidas 
não eventualmente solv.u;tas no imblto administrativo. 
E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este 

- Tenno em ~ vias de Igual teor ~ fonna, !!2! presenç2! 
de di.MIS. t.stemunhas, ~ra efeitos legais e de direito 
entr& as partes. 

ANEXO I 

Segue abaixo desaiçio dos proctufOs a serem doados ao 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICPAIS DE 
MACAPÁ. 

Qt. 

1 

1 

1 

1 

1 
i 

·• L 

Desaiçio' dó ProdutO . .. 
Arquivo em aço p/ escritório (IPAMA) 

Arquivo em aço plra escritório com 
04 aá~PANDIN . 1 

Arquivo en'l aço para··escrftDrió com 
04 gavetas PANDl'N'(fPAMA)' 
A-· , 
o4'!~1!': "~"~'na eilérttório com 

u~~NÓ}N(lP~MA) 
a..i.lr.a. õ4 .. ~.:r; .., ~ ç para ~tório com 

H PANDIN (IPÁ~A) . 

• t •• _ f·l :11~ 

• ~~tint " · 
.. .)ib , ,l? !)ljl• 

' ·•' • .,l I ~ ' • 

NO 
Pabim 
6nlo 
08 

35 

94 •' 
". 

169"' .• 
·n 

171 
.. 

... 

Pãg.12 

. PORTARIA nO 032/2013 - MACAPAPREV 

o Diretor Presidente Em Exeráclo de M~ 
PrevicYnda J·MAc:APAPREV, no u.o de .... .trlbulçl5es 
legal1, tendo em vista o que consta do ~ no 
2012.07.00044P e de conformidade com o dliPC)It:O no 
artigo 40, § 7°, inciso D de Constttulçlo de Rep{lbllca 
Federativa do Bnsil, redaçlo da Emende Constitucional 
n° 41/2003 e o artigo 49 e seguintes da Lei Municipal 
no 976, de 24 de junho de 1999, resolve: 

Art. 1 o - Conceder o beneficio de PENSÃO POR 
MORTE, com proventos Integrais, a contar de 
22.10.2012, a ÂNGELO TORRES DOS SANTOS, 
companheiro de VILMA GUEDES DO NASCIMENTO, 
servidora do quadro efetivo do Município de Macapá, na 
categoria funcional de Auxiliar de Artfffce, posicionada 
na daue •a•, nfvel •r, do nfvel de atfvidllde •uxillar do 
Grupo Ocupacional de Serviços Gerais, sob matricula no 
6010253, lotada na Secretaria Municipal de Educaçio e 1, 
Cultura - SEMED e faledda em 08.09.2012, tendo como 
proventos a com~çlo da REMUNERAÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO: SÁl.ÁRÍO BASE (Lei 1.875/2011 -
PMM, Art. 1°) e ANU@NIO (Lei 014/2000 PMM, Art. 67) 
no percentual de 12%. O dependente perceberá o 
equivalente a 100% (cem por cento), de natureza 
vibtlicia (ArtigO 220, §lo, da Lei Complementar no 
014/200Q-PMM), a ser custeada pela Macapá 
Previdência - MACAPAPREV. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 30 - Registre-~, publlqu-=-s.<> ~-t.:; Dlá:i~ 
Ofldal do Munídpio, e cumpra-se. 

Macapá,_j4 de ..jU II ~C de 2013. 

P O R TA R I A ND ill./2013- MACAPAPREV /PMM 

O PREFEnO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município d~ Macapã. 

R E 50 L V E: 
'' I 

I I t· 
Art. 1! Conceder ·~CWJIÇA MATERNIDADE 

à Servidora EUANE DE FROTA AGUIAR, pertencente ao 
Quadro de Provimento de Cargo Comissionado da 
Fundação Macapá Previdênda - MACAPAPREV/PMM, 
ocupante da categoria fundonal de Chefe ' do 
Departamento de Cont.abllldade/MACAPAPREV . t $i 

'.f· ! t 1 iJ 

Art. "J:. Esta · ·P'ortaria entra em ' ~igor a 
contar do dia 15 de julho dé~2o'13. 1 • ' · ., 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, em Macapá·AP, 25 de JUNHO de 
2013. 

·-·· · ,- AUAN~~-"'j~ r· --·-
P:EFEITO DO MU~Id~~CAPÁ- om ExoO'ddo 
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